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Portaria - SEI nº 140, de 07 de fevereiro de 2025 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 

  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), no uso de 

sua competência estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), 

RESOLVE: 

Publicar o trânsito em julgado da decisão do Colegiado Julgador do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais (HC-UFMG), SEI 46687007 nos seguintes termos: 

  

Processo                                       Decisão Medida Disciplinar 

23537.035670/2023-99 Decisão -SEI nº nº 2/2025/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH Absolvição 

  

  

    

 

  

      

 

  

      

 

(Assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63077573&id_procedimento_atual=49850195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d230a722f202e1d004badca704aa0b1da4cb3b73dba6d5c677517203a3343dc7b4519ecc1d8f56e12ad874db20b60dcc17534f1b7cdc3100e10af7d5733eaae26ffd1a8addc7e5ecac6172ca22c39db929e85763da9c3cacb9906047da3fc2f6
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Portaria - SEI nº 142, de 07 de fevereiro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 

de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, reso-

lução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 

Seringa Descartável Para Insulina por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 

13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-

talares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras provi-

dências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 144, de 10 de fevereiro de 2025 

 

PROCESSO Nº 23546.060291/2024-17 

 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

 

  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI 

nº 1312, de 14 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 1014 de 14 de outubro de 2024, pror-

rogada pela Portaria - SEI nº 1610, de 12 de dezembro de 2024, publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1051, de 13 

de dezembro de 2024, referente ao Processo nº 23546.060291/2024-17, ante as razões apresentadas na Solicitação Pror-

rogação Prazo - PAS (46741264), 10 de fevereiro de 2025. 

 

  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 145, de 10 de fevereiro de 2025 

PROCESSO Nº 23546.096831/2024-92 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 

1606, de 11 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1051, de 13 de dezembro de 2024, refe-

rente ao Processo nº 23546.096831/2024-92, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 13/2025/CPAC/SUP/HC-UFMG-

EBSERH (46738291), 10 de fevereiro de 2025. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63135553&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6858ce7e9b083195b85ea504adacb68967e5856bb3947c6160c0b90945a89f52b4519ecc1d8f56e12ad874db20b60dcc17534f1b7cdc3100e10af7d5733eaae26ffd1a8addc7e5ecac6172ca22c39db929e85763da9c3cacb9906047da3fc2f6
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Portaria - SEI nº 141, de 07 de fevereiro de 2025 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação 

da área demandante (46588056), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de EPI SOST, em substituição ao pregão 101/2023 em cum-

primento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - 

SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contratos será composta pelos seguintes membros:  

I- Cecília Siqueira , SIAPE: 225**** -  Gestora do Contrato  

II -Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215**** Fiscal do Contrato  

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62967735&id_procedimento_atual=61411599&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7cf0b464b8ea0a889a28b5a444f4c36ef9dd22d0edc062530b6fb6854815fae8b4519ecc1d8f56e12ad874db20b60dcc17534f1b7cdc3100e10af7d5733eaae26ffd1a8addc7e5ecac6172ca22c39db929e85763da9c3cacb9906047da3fc2f6

